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5116 Segurança Pública com Cidadania 12.100.593
.At i v i d a d e s

5116 21BQ Implementação de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e
Enfrentamento à Criminalidade

06 181 12.100.593

5116 21BQ 0001 Implementação de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e
Enfrentamento à Criminalidade - Nacional

06 181 12.100.593

. . . .F .4-
INV

.1 .90 .0 .1096 12.100.593

.TOTAL - FISCAL 12.100.593

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 12.100.593

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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3106 Transporte Rodoviário 18.642.784
.Projetos

3106 108X Implantação de Postos de Pesagem 26 782 8.642.784
3106 108X 0043 Implantação de Postos de Pesagem - No Estado do Rio Grande do

Sul
26 782 8.642.784

F 4-INV 3 90 0 1000 8.642.784
3106 7S75 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-226 -

Entroncamento BR-101 (Reta Tabajara) - na BR-304/RN
26 782 10.000.000

3106 7S75 0024 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-226 -
Entroncamento BR-101 (Reta Tabajara) - na BR-304/RN - No Estado
do Rio Grande do Norte

26 782 10.000.000

. . . .F .4-
INV

.3 .90 .0 .1000 10.000.000

.TOTAL - FISCAL 18.642.784

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 18.642.784

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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1191 Agricultura Familiar e Agroecologia 480.000
.Operações Especiais

1191 0281 Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF (Lei
nº 8.427, de 1992)

20 608 480.000

1191 0281 0001 Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF (Lei nº
8.427, de 1992) - Nacional

20 608 480.000

. . . .F .3-
ODC

.1 .90 .0 .1000 480.000

.TOTAL - FISCAL 480.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 480.000

LEI Nº 15.067, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera a Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e
a execução da Lei Orçamentária de 2024.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 28. ...............................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 4º As dotações do Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos - Fundo Partidário constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2024 e aprovadas na respectiva Lei

corresponderão ao valor da Lei Orçamentária de 2023 corrigido na forma prevista no art. 4º da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023.
....................................................................................................................." (NR)
"Art. 130. .............................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 18. Os financiamentos concedidos pelo BNDES com recursos do Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC) destinarão o montante correspondente a 10% do valor previsto na Lei

Orçamentária Anual ao apoio financeiro reembolsável mediante a concessão de empréstimos, em reais, a empresas prestadoras de serviços aéreos regulares no mercado brasileiro, para
investimentos em melhorias no rastreamento de bagagens e animais.

......................................................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de dezembro de 2024; 203o da Independência e 136o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Simone Nassar Tebet

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.338, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

Concede indulto natalino e comutação de pena e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício da competência que lhe confere
o art. 84, caput, inciso XII, da Constituição, tendo em vista a decisão proferida pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Arguição de
Descumprimento de Preceito Fundamental nº 347/DF, e a manifestação do Conselho
Nacional de Política Criminal e Penitenciária, e considerando a tradição, por ocasião das
festividades comemorativas do Natal, de conceder indulto às pessoas condenadas ou
submetidas à medida de segurança e de comutar pena de pessoas condenadas,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Dos crimes impeditivos

Art. 1º O indulto e a comutação de pena não alcançam as pessoas, nacionais
e migrantes, condenadas:

I - por crime hediondo ou equiparado, nos termos do disposto na Lei nº
8.072, de 25 de julho de 1990;

II - por crime previsto na Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997;
III - por crime previsto na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, exceto

quando a pena aplicada não for superior a quatro anos;
IV - por crime previsto na Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, e pelo

crime previsto no art. 288-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal;

V - por crime previsto na Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016;
VI - por crime previsto na Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989;
VII - pelos crimes previstos nos art. 149 e art. 149-A do Decreto-Lei nº 2.848,

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal;
VIII - por crime previsto na Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956;
IX - por crime previsto na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, exceto

quando a pena aplicada não for superior a quatro anos;
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